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“Classical Queen” desfila todos os sucessos do inesquecível grupo. Banda local 
Mademoiselle abre a noite com o melhor do rock. Tudo de graça, a partir das 21 horas

O fim de semana também está cheio de atrações culturais gratuitas espalhadas
pela Orla da Praia da Enseada, com intervenções, oficinas e yoga
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O grupo Roupa Nova 
apresenta os grandes
hits da carreira neste
sábado (05), no Canto

do Indaiá
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Praia Music

Bertioga traz tributo ao 
Queen neste domingo (06)

Começa neste domingo (06), em grande estilo. 
Haverá um amistoso entre ídolos do Corinthians

e Santos, como Biro Biro e Serginho Chulapa

Arena Verão
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Plantão de drogarias

Calendário administrativo 2019
www.bertioga.sp.gov.br/calendarioadministrativo

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123
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Acompanhando a variação da Unidade Fiscal de Bertioga (UFIB),
o IPTU 2019 terá atualização monetária de 4,56%. 

São mais de 52 mil carnês que serão distribuídos a partir da 2ª quinzena de janeiro, em Bertioga. Este ano,
o Imposto Territorial e Predial Urbano (IPTU) teve reajuste de 4,56%, seguindo a UFIB. Do valor arrecado com

o imposto, 25% é destinado à Educação e 15% à Saúde. Para pagamentos à vista do IPTU o desconto é de
3%. A distribuição dos carnês será feita pela empresa Correios, mas o contribuinte também pode

realizar a impressão do boleto pela internet, a partir do dia 14. 
Assim como aconteceu em 2018, o pagamento dos carnês poderá ser feito através de cinco redes

bancárias que atendem a Cidade (Caixa Econômica Federal, Itaú, Santander, Banco do Brasil e Bradesco). 

VALORIZAÇÃO DOS IMÓVEIS
Por conta da atualização da Lei que fala sobre a Planta Genérica de Valores (PGV) de Bertioga

(Lei Municipal nº 1326/18), este ano, alguns imóveis e terrenos podem ser atualizados em seu valor de mercado. 
“Com a adequação, além do valor do imóvel estar de acordo com a realidade do mercado imobiliário, 
o Município passa a contar com mais recursos para investimentos em infraestrutura, o que beneficia 

diretamente toda a população”, explicou o secretário de Administração e Finanças.
A PGV é utilizada para apuração dos valores venais que permitem calcular o IPTU e, em alguns casos, 
o ITBI (Imposto de Transmissão Onerosa de Bens Imóveis). Para calcular esses impostos, a Prefeitura 

utiliza informações como: área do terreno; valor de metro quadrado; área de construção; tipo de imóvel e 
depreciação, dentre outros. Assim, os imóveis que obtiveram valorização na PGV, ficarão sujeitos

à “apropriação da valorização”, limitada a 4,5% no IPTU 2019.

DESCONTOS 
O pagamento de cota única terá desconto de 3%, com vencimento em 31 de janeiro. Já para os contribuintes 
que optarem pela quitação em 12 parcelas, o vencimento da primeira também será no dia 31 de janeiro, com 

as demais devendo ser pagas próximas ao dia 30 dos meses seguintes. 

BOLETOS 
O boleto pode ser obtido pelo site da Prefeitura, desde que o contribuinte esteja cadastrado com o próprio 
CPF, no endereço eletrônico www.bertioga.sp.gov.br. Além disso, pode ser solicitado pessoalmente, na Sala 

do Contribuinte, Paço Municipal, localizado à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Centro. O atendimento é 
de segunda a sexta, das 9 às 16 horas e, a partir do dia 12 de janeiro, também aos sábados, das 9 às 14 horas. 

Informações pelos telefones: (13) 3319-8008 / 8029.

CADASTRO
A equipe do Atendimento ao Contribuinte avisa que é importante atualizar o cadastro na Prefeitura. Em caso de 

mudança de proprietário, é preciso apresentar a matrícula do imóvel, documentos pessoais (RG, CPF, comprovante 
de residência) e a folha com dados cadastrais do imóvel que integra o carnê. Já para alteração no compromissário 
comprador, é fundamental apresentar todos os instrumentos de compra e venda, além dos documentos pessoais 

e a folha de dados cadastrais do imóvel do carnê. Sempre é necessário levar originais e cópias.

Município começa a distribuir
carnês do IPTU a partir do dia 15

FINANÇAS
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Jogadores que fizeram história participam de amistoso na Arena Verão neste domingo (06)
A programação da Arena Verão Esportiva Bertioga 2019 começa neste final de semana em 

grande estilo. O espaço montado na areia da Praia, em frente ao Quiosque 4, próximo a 
Pista de Skate, oferece espaço kids e aulas de zumba, aeróbica e alongamento aos sábado 

e domingos até o dia 27 de janeiro, sempre a partir das 10h. A atração especial deste 
domingo (06) é o amistoso máster entre Corinthians e Santos, com a presença de ídolos 

que fizeram sucesso pelos gramados do Brasil.

Entre os astros do Corinthians confirmados estão: Zé Maria, Biro Biro, Ataliba, Dinei e Nilson. 
Representando o Santos: Serginho Chulapa, Ailton Lira, Edu Jonas, Gilberto Costa e João 
Paulo, o JP. Para melhor receber os jogadores e a torcida, o local conta com iluminação 

especial, arquibancadas cobertas, palco, vestiário e sanitários.

 ESPAÇO KIDS
 A criançada pode aproveitar o verão em Bertioga curtindo o espaço reservado para

eles em uma área coberta com diversos brinquedos e monitores capacitados.

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO DA ARENA VERÃO: 
- 06 de janeiro às 10 horas – Desafio Santos x Corinthians de Futebol Máster 

- 13 de janeiro às 10 horas – Desafio 3x3 de Vôlei de Praia
- 19 de janeiro às 20 horas – Arena Freestyle

- 27 de janeiro às 10 horas – Futebol dos Artistas
- 05, 06, 12, 13, 19, 20, 26 e 27 de janeiro às 10 horas – Aulas de Zumba e Alongamento;

- 05, 06, 12, 13, 19, 20, 26 e 27 de janeiro das 10 às 15 horas – Espaço Kids

Cidade recebe grandes nomes
do futebol Corintiano e Santista

ESPORTES

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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“Verão é + Cultura 2019” foca em artistas locais para agitar as férias de moradores e turistas
Quem estiver visitando ou curtindo as férias na Cidade terá opções de lazer incríveis, para aproveitar 
a melhor estação do ano. A Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura apresenta o projeto “Verão é + 

Cultura”, com diversas atrações na Praia da Enseada. São apresentações de teatro, intervenções artísticas, 
oficinas de yoga, dança e artesanato, aos finais de semana de janeiro. Todas as atividades são gratuitas.

SARAU NA ORLA 
De 04 a 25 de janeiro, às sextas-feiras, a partir das 20 horas, acontece o Sarau na Orla, na arena

ao lado da Pista de Skate. Em caso de chuva, o evento será transferido para o Quiosque 3. 
Artistas locais apresentam diversas manifestações artísticas, como música, pintura, contos, poesia e teatro.

É o “Sarau Arte Buriki”, que acontece normalmente na Casa da Cultura uma vez por mês durante o ano.
Em janeiro, ele faz parte da programação cultural da Prefeitura. 

A ideia é promover o encontro de pessoas que queiram declamar uma poesia, tocar algum instrumento,
cantar ou exibir qualquer manifestação artística. O projeto é uma iniciativa dos próprios moradores da

Cidade, com apoio da Prefeitura, para disseminar cultura, proporcionando o fortalecimento de
vínculos entre a comunidade local e visitantes.

AULAS DE YOGA
De 05 a 27, aos sábados, às 9 horas e aos domingos, às 17 horas, no Parque dos Tupiniquins, visitantes

e moradores têm opção de atividade física e meditação, com a aula de Yoga da Prefeitura de Bertioga. 
Os participantes devem levar canga, tapete ou esteira, água e protetor solar. Em caso de chuva,

a atividade será realizada na Tenda de Eventos. 

INTERVENÇÃO ARTÍSTICA NO FORTE SÃO JOÃO 
De 05 a 27, aos sábados e domingos, às 15 horas, no Forte São João, o grupo bertioguense “Alma de Maré” 

apresenta a intervenção artística “Raízes”, dentro do Parque dos Tupiniquins. O espetáculo faz homenagem à 
fortificação e às etnias que escreveram sua história. O grupo conduz os visitantes pelo Forte com música,

dança, poemas e performances com inspiração afro, indígena e caiçara. 

OFICINA DE DANÇAS BRASILEIRAS
De 05 a 27, aos sábados e domingos, às 18 horas, no Quiosque 2, na Praia da Enseada, outra atividade

realizada pelo grupo bertioguense “Alma de Maré” apresenta oficinas de ritmos brasileiros.

BLOCO DA JUDITE
05 e 19, aos sábados, a partir das 18 horas, na orla da Praia da Enseada, o grupo “Combuca da Judite”

apresenta uma divertida intervenção circense e musical. A atividade conta com palhaço, malabarista, 
equilibrista, acrobatas e banda formada por percursionistas, cordas e sopros. Imperdível.

PALHOTERAPIA
De 06 a 27/01, domingos, às 16 horas, no Quiosque 2.  

O grupo Tribo Arte Natural conduz a oficina gratuita de trançado em folhas de coqueiros. São 20 vagas por 
atividade e as inscrições são feitas no local, por ordem de chegada. Para participar é necessário ter a partir de 14 
anos. Além de aprender as técnicas, os participantes poderão levar as peças confeccionadas na aula para casa.

Bertioga tem atividades culturais na orla 
PROGRAMAÇÃO VERÃO
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Preocupados com o conforto de moradores e turistas e com o meio ambiente, a Diretoria de
Trânsito e Transportes está recolhendo veículos abandonados pela Cidade. A operação ocorre nas 

principais vias e avenidas da Cidade, como aconteceu nesta quinta-feira (03), na Avenida 19 de Maio.

“Esse trabalho, principalmente na 19 de Maio, é importante para liberar vagas de
estacionamentos na entrada do Município e preservar o meio ambiente, pois muitos

veículos estão vazando óleo”, explica o Diretor de Trânsito e Transportes.

Durante os próximos dias, outros locais devem receber a ação que tem como
objetivo retirar cerca de 70 automóveis abandonados das ruas até o final da temporada.

A operação começa a ser feita nos bairros após as férias escolares.

Operação da Secretaria de Segurança 
retira carros abandonados das ruas

FISCALIZAÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Trabalhando para manter a ordem e a boa circulação de veículos e 
pedestres na Cidade, a Diretoria de Trânsito e Transportes intensificou a 

fiscalização dos automóveis que estacionam em locais proibidos. A última 
operação foi nesta terça-feira (1º), na Avenida Tomé de Souza, Centro,

e ruas transversais.

A ação contou com cinco viaturas do Trânsito e duas da Polícia Militar e 
do apoio da Guarda Civil Municipal e autuou e guinchou 25 carros e duas 

motos que estavam estacionados em cima das calçadas, do lado esquerdo 
da avenida, bloqueando a passagem de outros veículos.

Prefeitura intensifica
fiscalização no trânsito

SEGURANÇA

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Saiba quais os procedimentos para entrar em 
Bertioga com ônibus e micro-ônibus turístico

TURISMO

Na temporada de verão aumenta o número de ônibus e micro-ônibus que pedem autorização para entrar
na Cidade para fins turísticos. Para disciplinar os condutores e coibir abusos, existem regras e taxas definidas

pela Prefeitura. Sem autorização da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, esses carros podem ser
multados e até apreendidos. A fiscalização fica por conta da Secretaria de Segurança e Cidadania.

TAXAS
Há dois tipos de taxas. A Taxa Tipo 1 é voltada ao “turismo de um dia”, para balneário e campos de futebol. Nessa 

modalidade, ônibus pagam R$ 2.126,11 e micro-ônibus R$ 1.063,05. Já a Taxa Tipo 2 é destinada à “hospedagem” e 
eventos turísticos de natureza cultural, educacional, de negócios, artística, religiosa, esportiva, de pesca, entre outros. 

Nessa modalidade, ônibus pagam R$ 60,75 e micro-ônibus R$ 45,56. Essa taxa é única, independentemente do 
número de dias contínuos que o veículo permaneça na Cidade. Para garantir esse valor, é necessário fazer a reserva com 

antecedência de pelo menos quatro dias úteis, caso contrário será cobrado R$1028,24, para as duas modalidades.
A maioria das autorizações é para ônibus e micro-ônibus com destino a hospedagem, cerca de 70 veículos por semana. 
O Município não autoriza entrada de ônibus na Cidade com destino às residências. Veículos flagrados sem autorização 

são autuados e recolhidos. A liberação ocorre depois do pagamento de multa de R$ 3.518,20, sendo o mesmo valor para 
os dois tipos de taxas. Os carros recolhidos são enviados ao estacionamento da Guarda Civil Municipal, que fica dentro 

do Paço e pagam, adicionalmente, diária de R$ 197,02 ônibus e micro-ônibus, além de pagar o guincho, R$ 422,18 ônibus 
e micro-ônibus. Todos os valores arrecadados com taxas e multas são destinados em 50% para o Fundo Municipal de 

Turismo (Fetur) e 50% ao Fundo Municipal de Segurança Pública (Funseg).
FISCALIZAÇÃO

Para entrar na Cidade, todos os automóveis precisam ter local de destino e estacionamento previamente
definidos. A autorização é dada pela Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, que recebe os pedidos por telefone

e e-mail. As taxas são pagas por meio de depósito identificado e não são aceitos depósitos em caixa eletrônico.
A fiscalização é feita diariamente, com atenção especial aos finais de semana e feriados, pela Diretoria de

Trânsito, Secretaria de Turismo e pela Guarda Civil Municipal, com apoio da Polícia Militar.
As regras e valores são fixados pela Lei Complementar 117/2015, que estabelece critérios para entrada,

circulação e estacionamento de ônibus e micro-ônibus provindos de outros municípios.
SERVIÇO

As autorizações são solicitadas pelo telefone (13) 3317-4023 ou pelo e-mail turismobertioga.autorizacao@gmail.com. 
É necessário fazer o depósito na conta da P.M. Bertioga – FETUR e enviar o comprovante por e-mail até quatro

dias antes da chegada dos veículos. Não são aceitos depósitos em caixa eletrônico.

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Mais de 90 mil visitantes passaram 
pelo Forte São João em 2018

TURISMO

Todo bertioguense se orgulha do Forte São João, a fortaleza militar mais antiga do Brasil. O maior 
cartão postal da Cidade é parada obrigatória para quem visita Bertioga. Em 2018, o monumento 

recebeu mais de 90 mil visitantes vindos de toda a parte do País e do exterior. O Forte é tombado como 
patrimônio nacional e está na Lista Indicativa de monumentos que concorrem ao título de Patrimônio 
da Humanidade pela Unesco. No local, respira-se história. Inicialmente chamado de Forte São Tiago, a 

primeira construção era de paliçada e data de 1532. Já em alvenaria, a construção é de 1547.
O forte teve papel importante durante às guerras dos indígenas que viviam entre Bertioga

e Ubatuba (Tupiniquins, aliados dos portugueses e os Tupinambás, influenciados historicamente pelos 
franceses) e foi palco de acontecimentos importantes para a História do Brasil. Em 1563, os jesuítas 
Manoel da Nóbrega e José de Anchieta se hospedaram por cinco dias, antes de irem para Ubatuba 

apaziguar os índios revoltados na Confederação dos Tamoios. Foi também de Bertioga que Estácio de 
Sá e sua esquadra partiram, em 1565, para dar combate aos franceses e fundar a

cidade do Rio de Janeiro.

PADROEIRO
Passou a ser chamado de Forte de São João a partir de 1765, por conta de uma pequena capela,

próxima ao forte, construída em homenagem a São João, hoje padroeiro da Cidade.

ARQUITETURA
A estrutura tem formato de polígono retangular com guaritas nas pontas e um terraço, que hoje 

funciona como mirante para visitantes. No interior, reúne artefatos que remontam a história do Brasil, 
como canhões, armaduras de guerra, fotos, quadros e esculturas.

SERVIÇO:
O Forte São João fica localizado no Parque dos Tupiniquins (Avenida Vicente de Carvalho, s/nº, Centro).

A entrada é gratuita. A visitação em janeiro acontece de quarta a sexta e domingo, das 9 às 21h; e 
sábados das 9 às 22h. A entrada é gratuita.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Espetáculos infantis
invadem a Tenda de Eventos

CULTURA

Crianças e jovens podem aproveitar as opções de teatro no mês de férias. A Tenda de Eventos 
será palco de duas apresentações teatrais da companhia A Peste, nos dias 12 e 26/01, a partir 
das 20 horas. As atrações são parte da programação “Em Bertioga, o Verão é mais Cultura”.

12/01 – Pinóquio
Pinocchio narra a história de um boneco de 
madeira feito por Gepetto, um homem simples.
A madeira é mágica e, depois de pronto, o 
boneco começa a se mexer e agir como um 
menino de carne e osso. E, como tantos meninos, 
Pinocchio não ouve os conselhos do Gepetto - 
ele prefere divertir-se. Mas, é ingênuo e tem um 
bom coração. Um dos traços típicos de Pinocchio 
é que quando mente seu nariz cresce. Quando 
Pinocchio sai de casa para ir à escola, ele se desvia 
e se envolve em muitas aventuras. Mas Gepeto 
não desiste e vai à busca do seu filho. Finalmente, 
através do amor que os dois tem um pelo outro, 
se encontram e Pinocchio se transforma em
um menino de verdade.

26/01 - A Fantástica Trupe em...
A Princesa Engasgada
A montagem conta a história de um grupo de 
comediantes, os clowns Laurel, Harpo e Groucho, 
que, na busca pelo sustento, chegam a uma 
cidade e, em praça pública, apresentam a peça 
“A Princesa Engasgada”. O enredo mostra um 
camponês que é confundido com um médico e 
obrigado a curar a filha do rei, uma princesa que 
se engasgou com uma espinha de peixe. A sorte e 
a esperteza do humilde camponês fazem dele o 
médico mais famoso do reino a partir daí.
O texto é baseado numa lenda medieval que
deu origem à peça “Médico à Força”, de Molière.

FOTO: DIVULGAÇÃO

FOTO: JEFFERSON PANCIERI
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Show tributo ao Queen é  amanhã (06)
PROGRAMAÇÃO VERÃO

Show da banda cover Classical Queen acontece na Tenda de Eventos. Abertura da
noite fica por conta do grupo local Mademoiselle, a partir das 21 horas

Domingo (06) será dia de música boa na Tenda de Eventos, no Centro de Bertioga. 
Moradores e turistas poderão curtir os grandes sucessos do Queen, em um tributo à banda 
britânica. A abertura da noite é da Mademoiselle, com repertório de grandes hits do rock.

A programação inicia a partir das 21 horas.

CLASSICAL QUEEN
A banda Classical Queen tem 14 anos de 
carreira homenageando Freddie Mercury, Brian 
May, John Deacon e Roger Taylor, buscando 
reproduzir as grandes apresentações da banda 
britânica. O grupo participou de programas 
da MTV, além de se apresentar em todo Brasil, 
tendo realizado mais de 800 shows na carreira. 
Com Antonio Lobato nos vocais, piano e violăo, 
Fernando Gamba na guitarra e backing vocals, 
Júlio Abrileri no baixo e backing vocals e 
Anderson Macedo na bateria e backing vocals.

MADEMOISELLE
O show de abertura da noite fica por conta da 
banda local Mademoiselle. Eles trazem muito 
rock, com repertório composto por grandes 
hits ecléticos, transitando entre as principais 
vertentes do estilo, reinventam artistas como 
Beatles, Tears For Fears, Iron Maiden Van 
Halen, Roxette, Pitty, Queen, MenatWork, 
AC/DC, Elvis Presley, Bon Jovi, entre muitos 
outros. Idealizada por Sharon Lemos (cantora) 
e composta por excelentes músicos como 
Adilson Kugler (guitarra e teclado), AndrePavani 
(Baixo) e Fernando Faustino (bateria).

FOTO: DIVULGAÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Roupa Nova se apresenta no
Praia Music neste sábado (05)

CULTURA

O festival “Praia Music” invadiu Bertioga com muita música boa e lotou a arena montada 
na Praia de São Lourenço no último final de semana. Agora, é a vez do grupo Roupa Nova 

esquentar as areias da Cidade, com sucessos conhecidos do público, a partir das
21 horas. O Festival tem apoio da Prefeitura. 

O evento também tem movimentado o comércio e turismo em Bertioga, que está 
recebendo visitantes de Cidades vizinhas que vêm aproveitar os shows e ainda curtir

as praias e outras opções de lazer e entretenimento no Município.  

O Festival conta com shows de grandes artistas em diversos estilos musicais, que
promete agradar todos os públicos, do sertanejo ao eletrônico. Zé Neto e Cristiano, 
Maneva, 1 Kilo, Thiago Brava, Naiara Azevedo, Nego do Borel, Marília Mendonça e 

Ferrugem já passaram pelo festival. 

O evento é organizado pelo Grupo HJR e tem apoio da Prefeitura. Os ingressos para
os shows, em três setores diferentes, devem ser adquiridos pelo

site www.guicheweb.com.br/ingressos/9453.

12 DE JANEIRO: Alok e Open Farra
19 DE JANEIRO: Matheus e Kauan e Jetlag

25 DE JANEIRO: Inimigos da HP e Jerry Smith
26 DE JANEIRO: Maiara e Maraísa

PRÓXIMAS APRESENTAÇÕES PRAIA MUSIC:

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Os 33 quilômetros de faixa de areia e praia da Cidade tem bandeira verde da Cetesb

Todas as praias de Bertioga
estão próprias para banho

BALNEABILIDADE

Moradores e turistas que visitam Bertioga podem “mergulhar tranquilos” nas praias da Cidade. 
Segundo a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, Cetesb, toda a faixa litorânea do

Município ostenta a bandeira verde de própria para banho. O período de
amostragem é de 02 a 30 de dezembro de 2018.

Praias contaminadas podem expor banhistas a bactérias, vírus e protozoários. As doenças relacionadas 
ao banho, em geral, não são graves, como a gastroenterite, que apresenta sintomas como enjôo, 

vômitos, dores de estômago, diarréia, dor de cabeça e febre. Outras doenças menos graves incluem 
infecções de olhos, ouvidos, nariz e garganta. Em locais muito contaminados os banhistas podem se 

expor a doenças mais graves, como disenteria, hepatite A, cólera e febre tifoide.

Crianças, idosos e pessoas com baixa resistência são as mais suscetíveis a desenvolver doenças ou 
infecções após terem nadado em águas contaminadas. É recomendável não tomar banho em praias 
impróprias; evitar contato com cursos d’água que afluem às praias, evitar praias que recebem corpos 

d’água de qualidade desconhecida; não ingerir água do mar e não levar animais à praia.

BALNEABILIDADE
Quando uma praia tem balneabilidade própria para banho, significa que a água está liberada 
para recreação (natação, mergulho, esqui aquático etc) e contato direto e prolongado. Vários 

fatores influenciam na qualidade da água, como a existência de despejos domésticos gerados nas 
proximidades, córregos afluindo ao mar, fisiografia da praia, chuvas, condições de maré, entre outros. 

Para atestar a qualidade das praias, a Cetesb leva em consideração alguns critérios e indicadores, 
como a densidade de coliformes fecais presentes na água.

CURTA AS PRAIAS À VONTADE!
PRAIA DA ENSEADA – Localizada no centro da Cidade, teve a orla reurbanizada com projeto do 
renomado arquiteto Ruy Ohtake. É um excelente local para pesca e avistar importantes pontos 
turísticos da Cidade, como o Forte São João. Também é possível praticar atividades náuticas com
o aluguel de barcos para pescaria ou passeios de escuna.
CANTÃO DO INDAIÁ – É o final da Praia da Enseada, com águas calmas, ideal para a prática de 
esportes náuticos e também para o turismo de acessibilidade.
PRAIA DE ITAGUARÉ – Boa opção para quem quer um contato com a natureza intocada. Está 
preservada por lei, com a criação do Parque Estadual Restinga de Bertioga (Perb).
PRAIA DE GUARATUBA – Tem mar aberto com águas cristalinas, entre os rios Itaguaré e Guaratuba, 
criando um lindo cenário de lazer para a família.
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CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho de Alimentação Escolar, no uso de suas 
atribuições, convoca seus respectivos membros e convida cidadãos para a 

COMUNICADO 

O CONSEGUR – Conselho Municipal de Segurança Pública de Bertioga 
faz saber a quem possa interessar com a publicação da portaria nº 584, no 
Boletim Oficial do Município de 14 de dezembro de 2018, o presidente nato 
do referido Conselho passa a ser:

CONSEGUR – Conselho Municipal de Segurança Pública de Bertioga
Presidente – Maj. Ademir Bernardo da Silva – Secretário de Segurança e 
Cidadania.

CONSEGUR – Conselho Municipal de 
Segurança Pública de Bertioga

PORTARIA Nº 65/18 - BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente do BERTPREV, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial os artigos 111, VI 
e 23, § 3º da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, 
Coordenadora Jurídico-Previdenciária, considerando o que ficou decidido no 
processo administrativo nº 269/18– BERTPREV, tendo como objeto a concessão 
de pensão por morte, e todos os atos devidamente cumpridos e observados,

Concedem pensão por morte ao Sr. EDSON OLIVEIRA FONSECA, 
Registro de Identidade e CPF insertos no respectivo processo administrativo 
do BERTPREV, em razão do óbito da Sra. JANDIRA VIEIRA DE ARAÚJO, 
ex-servidora pública da Prefeitura do Município de Bertioga, aposentada por 
tempo de contribuição pelo BERTPREV (proc. adm. nº 210/14),  com proventos 
integrais, fundamentada nos artigos 12, I e § 1º; 47, I, e parágrafo único c/c artigo 
32; art. 49, I e 51, V, “c”, 6,  todos da LC 95/13, combinados com o artigo 40, §§ 
2º, 7º, I, 8º e 18º, da Constituição Federal, retroagindo os efeitos da presente 
até a data do óbito,13/11/2018, termo inicial do direito à percepção do benefício.

Bertioga, 20 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA 
Presidente do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

CONSELHOS MUNICIPAIS
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CONVOCAÇÃO

O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA para a reunião ordinária dia 09 de janeiro de 2019, às 14 horas, 
na Casa dos Conselhos Municipais, localizada na Rua Luiz de Campos, 1.117 
– Vila Itapanhaú, todos os membros que compõem a Junta de Recursos 
Fiscais de Bertioga.

PAUTA:
- Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 
- Distribuição de processos;
- Assuntos gerais.

Amaury Fernando Tavares
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
de Bertioga convoca os seus Conselheiros ou suplentes a participarem da 
reunião ordinária no dia 10 de janeiro de 2019 ás 9h30min, na Casa dos 
Conselhos, sita a Rua Luis Pereira de Campos, 1.117.

PAUTA:
Prestação de Contas do Ano;
Assuntos gerais.

Olga Anita Cordeiro da Silva
Presidente do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso 
de suas atribuições, CONVIDA os conselheiros municipais e população em 
geral para a reunião ordinária no dia 08 de janeiro de 2019, às 14 horas, na 
Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú - Bertioga. 

PAUTA
Leitura e aprovação da ata anterior;
Benefícios eventuais;
Prestação de Contas Recursos Federais;
4. Assuntos Gerais 

Diuver Clay de Oliveira Junior
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CMAS

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Segurança Pública (CONSEGUR) 
no uso de suas atribuições que lhe foi conferida CONVOCA os conselheiros 
titulares ou suplentes e comunidade interessada em geral para a Reunião 
Extraordinária, no dia 08 de janeiro de 2019 às 09h00, na Casa dos 
Conselhos que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 

PAUTA:
-Principais demandas relativas á Operação Verão 2018/2019;
-Assuntos Gerais

Maj. AdemIr Bernardo da Silva
Presidente do CONSEGUR

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Esportes de Bertioga, no uso de 
suas atribuições, convoca seus respectivos membros titulares e suplentes 
e comunidade em geral para Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 09 
de janeiro de 2019, às 09h00, na Casa dos Conselhos Municipais, situada 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Centro.

PAUTA:
- Políticas Públicas no Esporte da Iniciação ao Alto Rendimento;
- Assuntos gerais.

Ubirajara Bezerra de Mendonça
Presidente do Conselho Municipal de Esportes

Reunião Ordinária a ser realizada no dia 07 de janeiro de 2019, às 14 horas, 
na Casa dos Conselhos, sita a Rua Luis Pereira de Campos, 1.117 - Bertioga.

PAUTA:
 Leitura e Aprovação da Ata anterior;
Assuntos gerais.

Carlos Eduardo Martins
Presidente
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SECRETARIA DE SAÚDE SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO E COMERCIO
MULTAS LAVRADAS 2018 – RAZÕES DIVERSAS

Pelo presente ficam notificados os ambulantes abaixo arrolados, bem como 
todos aqueles que o virem ou dele tomarem conhecimento, que a Diretoria 
de Abastecimento e Comércio da prefeitura do Município de Bertioga efetuou 

O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a 
respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 
quando houver.

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado 
de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos 
Humanos para desistência da posse.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

CONVOCAÇÃO Nº 01/2019

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem munidos de cópias dos documentos de R.G., 
C.P.F e PIS, na Saúde Ocupacional, situada no Paço Municipal, a Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, para retirada do 
cronograma para realização dos exames médicos admissionais, conforme 
data e horário a seguir:

DIA: 08/01/2019 e 09/01/2019
HORÁRIO: 09:00 as 11:30 e das 14:00 as 16:00

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento e Comércio

Atos do Diretor de Abastecimento e Comércio
De 29/11/18 a 26/12/18

- CÉDULA DE IDENTIDADE (RG); 
-  CADASTRO DE PESSOA FISICA (CPF); 
- TÍTULO DE ELEITOR; 
- QUITAÇÃO ELEITORAL; 
- CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE); 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE IDADE; 
- CPF DOS FILHOS E DEPENDENTE; 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE CINCO ANOS; 
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE, EM CONFORMIDADE COM O 
CONSTANTE NO ITEM 2.2 DO EDITAL; 
- CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO COM AVERBAÇÃO; 
- PIS/PASEP; 
- 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA); 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL EM SEU NOME (CONTA DE 
ÁGUA OU LUZ); 
- CÓPIA DA CERTEIRA DE TRABALHO, Nº, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO; 
- COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO; 
- DECLARAÇÕES DE BENS; 
- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO; 
- CÓPIA DA CARTEIRA DO CONSELHO DE CLASSE; 
- CURSO ESPECÍFICO EXIGIDO PELA FUNÇÃO; 
- ANTECEDENTE CRIMINAL. 

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado de 
fazê-lo, o candidato deverá comparecer à COFP – Coordenadoria da Folha 
de Pagamento, para desistência do cargo. 

Bertioga, 04 de janeiro de 2019.

Engº Caio Matheus
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA NA ÁREA DA 

SAÚDE N° 01/2017

CONVOCAÇÃO

Considerando o prazo estabelecido na convocação do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NA 
ÁREA DA SAÚDE Nº 01/2017, em razão da não apresentação dos 
interessados, a Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os 
candidatos abaixo relacionados conforme sua posição classificatória 
a comparecerem na Coordenadoria de Folha de Pagamento – Recursos 
Humanos, situada no Paço Municipal, na Rua Luiz Pereira de Campos, 
nº 901, Vila Itapanhau, Bertioga/SP, conforme data e horário a seguir, 
com os originais e xerox da documentação abaixo relacionada (em via 
original e cópia legível). O candidato que não comparecer no prazo 
designado perderá a respectiva vaga, convocando-se o subsequente 
da ordem de classificação, quando houver:

Dia 07/01/2019 – 8:00 as 13:00 horas
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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

EXTRATO DE ADITIVO

PROC. Nº 4056/2013 - VIII TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
71/2013 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA 
– CONTRATADA: MKT VIRTUAL SERVIÇOS DIGITAIS LTDA, (CNPJ 
nº. 17.395.075/0001-11) – OBJETO: MANUTENÇÃO DO SITE DA 
PREFEITURA – DATA: 10/12/18 – PRAZO: 03 (TRÊS) MESES – VALOR 
TOTAL: R$ 4.976,52 (QUATRO MIL NOVECENTOS E SETENTA E SEIS 
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).
PROCESSO Nº 6471/2016 - II TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 
Nº 50/2016 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
BERTIOGA - CONTRATADA: CENTRO TERAPÊUTICO SERRA DOURADA 
LTDA – ME (CNPJ n.º 14.898.461/0001-38)-OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA, SENDO 03 VAGAS PARA PACIENTES DO SEXO FEMININO, 
EM REGIME DE INTERNAÇÃO. DATA ASS.: 07/12/18 – PRAZO: 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DE 09/12 – VALOR TOTAL: R$ 49.644,00 
(QUARENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS).
PROCESSO Nº 6471/2016 - II TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 
Nº 51/2016 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
BERTIOGA -CONTRATADA: C.A.D.A. - CASA DE APOIO AO DROGADO E 
ALCÓOLATRA – CASA DIA DE COSMÓPOLIS (CNPJ nº 03.585.678/0001-
71) - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE 
RECUPERAÇÃO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA, SENDO 06 VAGAS PARA 
PACIENTES DO SEXO MASCULINO, EM REGIME DE INTERNAÇÃO 
– DATA ASS.: 07/12/18 – PRAZO: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 
12/12/18 – VALOR TOTAL: R$ 114.480,00 (CENTO E QUATORZE MIL 
QUATROCENTOS E OITENTA REAIS).
1. PROCESSO Nº 2714/2017 - III TERMO DE PRORROGAÇÃO 
DO CONTRATO Nº  57/2017 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE BERTIOGA - CONTRATADA: MULTI-TEC SAUDE LTDA ME 
(CNPJ: 09.573.291/0001-81) - OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMOBILIZAÇÕES 
GESSADAS,  PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES DA ORTOPEDIA  DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA E HOSPITAL MUNICIPAL. 
DATA: 27/12/18 – PRAZO: 06 (SEIS) MESES – VALOR TOTAL: R$ 
156.000,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL REAIS).

BERTIOGA, 04 DE JANEIRO DE 2019.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXPEDIENTE DESPACHADO EM 26 DE DEZEMBRO DE 2018

PROCESSO: 1744 / 2017
REQUERENTE: ABILIO CESAR BARIANI
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE IPTU RECOLHIDO SEM DESCONTO 
(97.147.003.011)
DESPACHO: INDEFIRO A SOLICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 1º DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2.632 / 2016.

PROCESSO: 9118 / 2018
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AG. MOGI DAS CRUZES
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE IPTU (12.052.003.000)
DESPACHO: EXPEDIDO OFÍCIO Nº 042/2018-SA, RETORNADO AR 
POSITIVO. 

ROBERTO CASSIANO GUEDES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Bertioga, 05 de dezembro de 2018.

FÁBIO BENEDITO GOMES LEITE
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE INDEFERIMENTO
PROMOÇÃO HORIZONTAL

Em atendimento ao disposto nos art. 57 e 58, da Lei Complementar n. 
93/2012, torno público o EDITAL DE INDEFERIMENTO dos servidores 
avaliados para a PROMOÇÃO HORIZONTAL, referente ao período aquisitivo 
novembro/2015 a novembro/2018, conforme processo administrativo n. 
124/2018.

Importante salientar que todo e qualquer ambulante que for autuado mais 
de duas vezes no mesmo exercício fiscal estará sujeito a ter a respectiva 
licença cassada, conforme reza o Inciso II do Artigo 15º da Lei Municipal 
135/1995. No entanto, qualquer Ambulante que entender que tenha sido 
injustiçado com a referida Autuação tem 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação para protocolar sua defesa.

O expediente da Diretoria de Abastecimento e Comercio atende de segunda 
a sexta-feira das 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00, na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro. O telefone para informações é (013) 3319-8017.

Jackson Pierre Santos
Diretor do Departamento de Abastecimento e Comercio

a Autuação nesta data conforme Legislação Municipal – Lei 135/95 e/ou 
Decreto 184/95, conforme relação das licenças abaixo:
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO  PRESENCIAL 90/2018
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA
MAJOR ADEMIR BERNARDO DA SILVA
Secretário de Segurança e Cidadania

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.° 11/2018

PROCESSO Nº 6191/2018

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto nº 2.665 de 
02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda documentação relativa  a Tomada 
de Preço n.º 11/2018.

RESOLVO:
Com fundamento no inciso I, do art. 23, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço, sob n.º 
11/2018, tipo “MENOR PREÇO” destinado à Contratação de empresa especializada 
para reurbanização da Orla da Praia da Enseada no Bairro Jardim Vista Linda “DADE 
2018” nos termos do Convênio 176/2018 – P.A. 2022/18, e ADJUDICO o objeto 
licitado em favor da empresa FASUL PAVIMENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA 
(CNPJ: 02.827.211/0001-28) com o valor total de R$ 2.201.137,08 (dois milhões 
duzentos e um mil cento e trinta e sete reais e oito centavos).

A COOC, autorizo o empenho para fazer frente a contratação e a elaboração do 
Termo de Contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora.

Bertioga, 02 de janeiro de 2019
LUIZ CARLOS RACHID

Secretário de Obras e Habitação

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO  Nº 5946/18 - CONTRATO Nº  01/2019 – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA - CONTRATADA: R&W 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA EIRELI 
(CNPJ Nº 04.957.808/0001-12) - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, 
DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇO Nº 08/2018 E SEUS ANEXOS. DATA: 04/01/2019 – 
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES – VALOR TOTAL: R$ 575.424,00 
(QUINHENTOS E SETENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E VINTE 
E QUATRO REAIS).

BERTIOGA, 04 DE JANEIRO DE 2019.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO
    Inexigibilidade de Licitação nº 05/13/2018

Proc. nº 4975/2018

Respaldado no inciso I, do artigo 25, da Lei nº 8.666/93, e no 
Parecer do Procurador, AUTORIZO a contratação direta, através 
de inexigibilidade de licitação, que visa a contratação da empresa 
CORREIOS (CNPJ: 07.083.846/0001-81) - Objeto: Contratação dos 
CORREIOS para de serviço de postagem e entrega dos carnês de IPTU, 
ISS e ABASTECIMENTO, do exercício de 2019, o valor total estimado 
é de R$ 160.920,00 (cento e sessenta mil e novecentos e vinte reais).

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93 
DETERMINO a publicação da presente ratificação no Boletim Oficial do 
Municipio, para que produza os efeitos legais. 

Publique-se e cumpra-se. 

Bertioga, 03 de janeiro de 2019.
ROBERTO CASSIANO GUEDES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO COMPLEMENTAR DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

LAUDA 01 – COFT

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 28/12/2018 a 03/01/2019

PROCESSO 9797/18 - ALEXANDRE DONIZETE DE OLIVEIRA – 
REVOGADO A LICENCA ESPECIAL PROVISÓRIA N. 18/2018 – SHOW 
PIROTECNICO, ATRAVÉS DO DOCUMENTO DE INTIMAÇÃO N. 2463/18, 
DEVIDO AO DESCUMPRIMENTO DO ART. 6º, INCISO VIII, BEM COMO 
ART. 7º, DO DECRETO MUNICIPAL 2428/15. E EM RAZÃO DE DECISÃO 
JUDICIAL PROFERIDA CONTRA A ASSOCIAÇÃO DOS CONDOMINIOS 
DO LOTEAMENTO MORADA DA PRAIA, NOS AUTOS DO PROCESSO 
FISICO N. 0000185-55.2018.8.26.0536, DETERMINADO PELO MM JUIZ 
PAULO SERGIO MANGERONA.

NICHOLAJ PSCHETZ
DIRETOR DE FINANÇAS

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS
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DECRETOS

LEIS

DECRETO N. 3.088, DE 02 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre o Orçamento do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV, para o 

exercício financeiro de 2019.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 107, da Lei Federal n. 4320, de 17 
de março de 1964, que dispõe que o Poder Executivo deve aprovar por 
Decreto o orçamento dos órgãos de Previdência Social;

DECRETA:

Art. 1º Por este ato fica aprovado o orçamento do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV, para 
o exercício financeiro de 2019, discriminado na forma deste Decreto, que 
estima a receita e fixa a despesa em R$ 65.708.000,00 (sessenta e cinco 
milhões, setecentos e oito mil reais).

Art. 2º A receita será obtida mediante os seguintes recursos:

I – balancete da Receita:

LEI N. 1.334, DE 03 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a reserva de vagas de estacionamento para gestantes.
Autoria: Vereador Antonio Carlos Ticianelli

LEI N. 1.333, DE 03 DE JANEIRO DE 2019

Institui no Município o Dia do Evangélico e dá outras providências.
Autoria: Vereador Eduardo Pereira de Abreu

ENG.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão 
e Redação Final na 21ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 18 de 
dezembro de 2018, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no território do Município de Bertioga o Dia do 
Evangélico, a ser comemorado anualmente no dia 30 de novembro, data 
esta que marca o Dia Nacional do Evangélico.

Parágrafo único. O dia do Evangélico passará a constar no Calendário 
Oficial do Município.

Art. 2º A Câmara Municipal realizará Sessão Solene anualmente na referida 
data, sem Ordem do Dia, em homenagem à efeméride.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se a disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 
n. 200, de dezembro de 1996.

Bertioga, 03 de janeiro de 2019. (PA n. 10227/18)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

LEI N. 1.332, DE 03 DE JANEIRO DE 2019

Institui no âmbito do Município de Bertioga o dia do Técnico em 
Radiologia.

Autoria: Vereadores Arnaldo de Oliveira Junior, Luiz Henrique Capellini e 
Ney Vaz Pinto Lyra

ENG.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão 
e Redação Final na 21ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 18 de 
dezembro de 2018, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Bertioga, o Dia do Técnico 
em Radiologia, a ser comemorado no dia 08 de novembro de cada ano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se a disposições em contrário.

Bertioga, 03 de janeiro de 2019. (PA n. 10222/18)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

ENG.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão 
e Redação Final na 21ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 18 de 
dezembro de 2018, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É assegurado a reserva de vagas de estacionamento para 
gestantes durante todo o período gestacional, as vagas preferenciais nos 
estacionamentos públicos e privados, deverão ser posicionadas de forma 
a garantir a melhor comodidade à gestante.

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão 
ser em número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, 
uma vaga devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de 
desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes.

I – A utilização da vaga será feita mediante a utilização de cartões de 
identificação, afixado no veículo, fornecido pela diretoria de trânsito do 
município.

II – A obtenção do cartão de identificação se dará exclusivamente por 
meio da apresentação de laudo médico atestando o período gestacional 
junto à autoridade de trânsito.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 03 de janeiro de 2019. (PA n. 10225/2018)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
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EXTRATOS

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 - 
NOMEIA, a partir de 07 de janeiro de 2019, CÉLIA MARIA 
MONTI VIAM ROCHA, (qualificada em seu prontuário), para 
o cargo de CHEFE DE MAGISTÉRIO, com vencimentos CCF, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

PORTARIA N. 02, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 
NOMEIA, após concurso público, CAMILA DE FELICE, para o 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, 
Nível 06A, conforme o quadro dos servidores efetivos do Anexo 
V, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012 e suas alterações.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

DECRETO N. 3.090, DE 04 DE JANEIRO DE 2019

Regulamenta a carga suplementar para o Pessoal do Magistério, 
estabelecida pela Lei Complementar Municipal n. 127, de 19 de abril de 

2017.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que a minuta de decreto elaborada pela Secretaria 
de Educação foi aprovada pela Procuradoria Geral do Município, conforme 
consta dos autos do processo administrativo n. 1896/17;

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a carga suplementar na jornada de 
trabalho dos profissionais do Magistério da Rede Pública de Ensino do 
Município de Bertioga/SP.

Art. 2º Entende-se por carga suplementar de trabalho, o número de horas 

DECRETO N. 3.089, DE 03 DE JANEIRO DE 2019

Prorroga a data de pagamento da primeira parcela do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU, do exercício de 2019.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que até a presente data não foi concluída integralmente 
a entrega dos carnês de IPTU e com o intuito de não causar prejuízos aos 
contribuintes;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto prorroga-se a data de pagamento da 1ª (primeira) 

parcela do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, do exercício de 
2019, para o dia 31 de janeiro de 2019, mantidos inalterados os demais 
vencimentos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 03 de janeiro de 2019. (PA n. 9424/14)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 02 de janeiro de 2019. (PA n. 2235/2018-3)
Eng.º. Caio Matheus

Prefeito do Município

prestadas pelo docente, além daquelas fixadas para a jornada de trabalho 
ordinário em que se encontre.

Art. 3º O limite de horas para atribuição da carga suplementar, respeitará 
o estabelecido nos incisos I e II do artigo 216-C, da Lei Municipal n. 129, 
de 29 de agosto de 1995.

Art. 4º As horas prestadas a título de carga suplementar, também são 
constituídas de horas-aula e horas-atividade.

§ 1º As horas de carga suplementar serão remuneradas em razão de 
seu efetivo exercício.

§ 2º As horas de carga suplementar deverão respeitar todos os direitos 
das horas ordinárias, tais como 13º salário e adicional noturno.

§ 3º Os valores referentes à carga suplementar não são incorporáveis 
à aposentadoria.

Art. 5º A carga suplementar se aplica, inclusive, ao profissional com mais 
de um cargo público licitamente acumulável, desde que haja compatibilidade 
de horário, incluindo o período necessário para deslocamento.

Parágrafo único. No caso de acumulação de cargos, a atribuição de carga 
suplementar de trabalho docente ficará condicionada à apresentação anual 
de declaração de vínculo e documento comprobatório do horário de trabalho 
expedido pela instituição empregadora.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 04 de janeiro de 2019. (PA n. 1896/17)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
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PORTARIA N. 03, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 
EXONERA, a partir de 31 de dezembro de 2018, LUIZ CARLOS 
RACHID, Secretário de Obras e Habitação, Registro Funcional 
n. 868, do cargo de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS, 
nomeado interinamente através da Portaria n. 394/2017.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
PORTARIA N. 04, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 

EXONERA, a part ir  de 04 de janeiro de 2019, ODAIR 
APARECIDO RIBEIRO CAMPOS, do cargo de CHEFE DE 
INFRAESTRUTURA, nomeado através da Portaria n. 436/2018.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
PORTARIA N. 05, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 

NOMEIA, a partir de 1º de janeiro de 2019, ANTONIO CARLOS 
TICIANELLI, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS, com vencimentos 
CCB, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
PORTARIA N. 06, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 

NOMEIA, a partir de 07 de janeiro de 2019, BEATRIZ DO 
NASCIMENTO SOUTO, (qualificada em seu prontuário), para 
o cargo de ASSESSORA DE GABINETE DO PREFEITO, com 
vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
PORTARIA N. 07, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 

NOMEIA, a partir de 07 de janeiro de 2019, GILBERTO DOS 
SANTOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE DE INFRAESTRUTURA, com vencimentos CCF, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
PORTARIA N. 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 

EXONERA, a partir de 04 de janeiro de 2019, MARCELO 
GODINHO LOURENÇO, do cargo de CHEFE DE GARAGEM, 
nomeado através da Portaria n. 437/2018.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
PORTARIA N. 09, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 

NOMEIA, a partir de 07 de janeiro de 2019, ALUÍZIO DURÇO 
BERNARDINO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE DE ECOTURISMO, com vencimentos CCF, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

PORTARIA N. 10, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 
NOMEIA, a partir de 07 de janeiro de 2019, ODAIR APARECIDO 

RIBEIRO CAMPOS, (qualificado em seu prontuário), para 
o cargo de CHEFE DE GARAGEM, com vencimentos CCF, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
PORTARIA N. 11, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 

NOMEIA, a partir de 03 de janeiro de 2019, NOELLE FARIAS 
DE AQUINO, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE DE FAUNA E FLORA, com vencimentos CCF, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

PORTARIA N. 12, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 
NOMEIA, a partir de 07 de janeiro de 2019, MARCELO 
GODINHO LOURENÇO, (qualificado em seu prontuário), para o 
cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
E ORÇAMENTO, com vencimentos CCD, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

PORTARIA N. 13, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 
DESIGNA, a partir de 07 de janeiro de 2019, CINTHIA PESTANA 
GOMES, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 315, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

PORTARIA N. 14, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 
NOMEIA, a partir de 07 de janeiro de 2019, SEBASTIÃO VIEIRA, 
(qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
DESENVOLVIMENTO E PROJETOS, com vencimentos CCF, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬

PORTARIA N. 15, DE 04 DE JANEIRO DE 2019 - 
DESIGNA, a partir de 07 de janeiro de 2019, MARCELO 
CARVALHO COSTA, Operador de Sistemas, Registro Funcional 
n. 559, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO 
DE MÍDIAS ELETRÔNICAS, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.


